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LEI MUNICIPAL Nº 2.697/2015

DENOMINA  RUA  “HENRIQUE  EWALD”  NA

SEDE DE DOMINGOS MARTINS.

O  Prefeito  Municipal  de  Domingos  Martins,  Estado  do  Espírito  Santo  faz  saber  que  o  Poder

Legislativo do Município de Domingos Martins-ES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de Rua Henrique Ewald toda a extensão da rua que se inicia na
esquina do lote do Srº José Geraldo Diaconise e encerra próximo o lado do antigo Cabanas Clube,
localizada na Sede, Município de Domingos Martins.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   Domingos Martins, ES, 7 de julho de 2015.

LUIZ CARLOS PREZOTI ROCHA
Prefeito
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